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PIAUI



   PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ

"O CAMINHO DO DESENVOLVIMENTO NÃO PODE PARAR"



Da: Secretária Municipal de Saúde
Para: Prefeito Municipal

Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI.
Exmo. Sr. Prefeito Municipal,

Solicito a abertura de processo de Dispensa para Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI.

Bela Vista do Piauí (PI), 15 de junho de 2020
Josimeire Soares de Almeida
Secretária municipal de Saúde
Do: Prefeito Municipal

Para: Tesouraria Municipal

Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI.

Sr. Tesoureiro,

Em face da solicitação formulada pelo Secretário Municipal de Administração, solicito que apresente informações sobre disponibilidade orçamentária e financeira para a efetivação do pleito, com a abertura de processo licitatório. 

Bela Vista do Piauí (PI), 15 de junho de 2020.

ELOISIO RAIMUNDO COELHO
Prefeito Municipal

Da: Tesouraria

Para: Prefeito Municipal

Objeto: Resposta informação sobre disponibilidade financeira


Exmo. Sr. Prefeito Municipal,

Em face da solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI, conforme relacionado abaixo:

Classificação orçamentária da despesa 10.302.1001.1042.0000-Ampliação e Reforma de Postos de Saúde; Fonte de recurso 214 SUS Custeio. 

 ELEMENTOS DE DESPESA

 4.4.90.51 obras e instalações.

Sem mais para o momento,





Bela Vista do Piauí (PI), 16 de junho de 2020.
GENIVALDO ELOISIO COELHO

Tesoureiro

Do: Prefeito Municipal

Para: Presidente da CPL

Objeto: Autorização

Diante das informações apresentadas, AUTORIZO a abertura do Procedimento Licitatório para a Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI, em conformidade com a solicitação feita pela Secretaria de Municipal de Administração desta Prefeitura Municipal.

Encaminho o presente processo administrativo para as providências cabíveis.

Bela Vista do Piauí (PI), 16 de junho de 2020.

ELOISIO RAIMUNDO COELHO
Prefeito Municipal

        Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administração.

Processo de Dispensa Nº: 019/2020 

Núm. Processo Administrativo: 033/2020
Assunto: Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI.

.
Doc. Original: Processo

Interessados: Prefeitura Municipal.

AUTUAÇÃO


​​​ Bela Vista do Piauí (PI), 16 de junho de 2020.
Gilson Raul dos Reis

Presidenta da CPL

Memo nº SN/2020                  

Bela vista – PI, 17 de junho de 2020
À Assessoria Jurídica



Senhor Assessor,

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93, solicitamos examinar as documentações e propostas de folhas retro, com vistas a DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com o art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujo objeto é a Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI. 

Gilson Raul dos Reis

Presidenta da CPL

DA: Assessoria Jurídica

 À: Comissão de Licitação 

Ref.: Parecer Jurídico nº  SN/2020
Assunto: Legalidade de Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI.
Senhor Presidente,

Em atendimento a solicitação de Vossa Senhoria, no qual figura como interessada a Secretaria Municipal de Administração, no que se refere à Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI, cabem as seguintes considerações:

I. Para emissão do parecer acerca do assunto, posiciono-me respaldado nos termos do artigo 24 caput da Lei 8.666/93, a Dispensa de Licitação decorre “I – para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto no inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcela de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local  que possam ser realizadas conjunta ou concomitantemente.” 

II. Por sua vez, solicita a Comissão Permanente de Licitação, a emissão de parecer jurídico sobre a configuração de hipótese que autorize a DISPENSA DE LICITAÇÃO;
III. Convém destacar que a origem do presente processo é a necessidade de Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI.
IV. É o relatório, Passo a emitir meu posicionamento acerca do assunto;

V. Nos termos do art. 24, caput da Lei nº 8666/93, é dispensável a licitação;

VI.  Para caracterização do referente DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Lei de Licitações indicou as seguintes hipóteses, ïn verbis”;

“Art. 24.  É dispensável a licitação:             

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;”
Ora, se a contratação direta autorizada pelo inciso I, do art. 24. da Lei Nº 8.666/93 requer condicionamentos técnicos de reconhecida qualificação e experiência profissional. Há de ser reconhecida qualificação do profissional na execução dos serviços; 

VII. Ressalta-se que o valor cobrado para execução dos serviços é da ordem de R$ 49.181,20 (quarenta e nove mil cento e oitenta e um reais e vinte centavos) preços compatíveis com os praticados no mercado, conforme planilha orçamentária. 

VIII. Enfim, a proposta em análise obedece a todos os requisitos de DISPENSA DE LICITAÇÃO, constante no inciso I, do art. 24 da Lei nº 8.666/93;

Face ao exposto, é juridicamente aceitável a dispensa da licitação no caso estudado. Assim, o Município estaria isento do dever de licitar por enquadrar-se no artigo supra referido, ressaltando que o importante é vantagem a ser obtida pelo ente público, tanto a nível de preço como de qualidade pelos serviços prestados.

É o nosso entendimento, S.M.J.

Bela Vista do Piauí, 18 de junho de 2020
Alexandre Veloso dos Passos

OAB/PI n° 2885.
Assessor jurídico do Município

RELATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Dispensa Nº 019/2020
Senhor Prefeito,

Após analisarmos o pedido em que é solicitada a Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI, independentemente de licitação, conforme prevê o projeto, pelo valor de R$ 49.181,20 (quarenta e nove mil cento e oitenta e um reais e vinte centavos), reconhecemos a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2020, respaldados em pareceres técnicos e jurídicos, constantes do processo Nº  033/2020 podendo a Prefeitura Municipal de Bela Vista do Piauí - PI, contratar diretamente a Empresa ATHOS ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI-ME, conforme matéria elencada no art. 24 da Lei Nº 8.666/93 (Lei das Licitações), que diz o seguinte: “Art. 24. Ë dispensável a licitação: I – para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite no inciso I do artigo anterior e no Art. 1º, inciso I, letra a, da Medida Provisória Nº 961, de 06 de maio de 2020, do Governo Federal, desde que não se refiram a parcela de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta ou concomitantemente”.
Diante das alegações acima, submetemos este relatório para ratificação de V.Sa. e posterior autorização dos serviços supra-mencionados, dentro dos parâmetros determinados neste processo em análise.

Bela Vista do Piauí - PI, 19 de junho de 2020

Josimeire Soares de Almeida

Secretária municipal de Saúde
	
	
	
	

	
	
	
	              


Gabinete do Prefeito.

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Referente à Processo dispensa nº 019/2020
AUTORIZO a referida Contratação, na forma proposta pela Secretaria de Administração, acima mencionada, por tratar-se de serviços de interesse do Município e por ser permitido na legislação específica.

Bela Vista do Piauí/PI, 22 de junho de 2020. 

Eloisio Raimundo Coelho

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI, Base Legal: Art.24, Inciso I da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

Contratado, ATHOS ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI-ME
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAU, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.558/0001-90, com sede administrativa situada na Praça Raul Alcides dos Reis, nº 10, Bairro Centro, na cidade de Bela Vista do Piauí, Estado do Piauí, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Eloisio Raimundo Coelho, brasileiro, casado,   CPF nº 112.132.483-53, RG nº 330.873 SSP-PI, Rua Rosindo Manoel Marques, nº 409, Centro, nesta cidade. e pelo Procurador Chefe da PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº. 02/2019 de 03/01/2019 necessita Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI.
Pretende a Prefeitura Municipal de Bela Vista do Piauí, fazer a contratação de empresa especializada para reforma da Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI, e o fará em forma de dispensa de licitação, haja vista, no presente caso, baseado no Inciso I do Art. 24 da lei 8.666/93 a qual é de interesse público e no Art. 1º, inciso I, letra a, da Medida Provisória Nº 961, de 06 de maio de 2020, do Governo Federal. 

 “Art. 24.  É dispensável a licitação:             

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;”
Por estas razões e pelos princípios da legalidade e da economicidade, esta Comissão sugere que seja contratada a empresa apresentada, pois a mesma atende aos requisitos legais previstos na Lei 8.666/93 e legislação vigente.
Bela Vista do Piauí (PI) 23 de junho de 2020.

Gilson Raul dos Reis
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Solicitação

Ào Sr. representante da empresa ATHOS ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI-ME
Solicito a apresentação da documentação necessária no prazo de 05 (cinco dias) úteis, via física ou por e-mail, sob pena do arquivamento do presente processo administrativo.

Bela Vista do Piauí - PI, 23 de junho de 2020.

Gilson Raul dos Reis

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ATO ADJUDICATÓRIO
Ref.: Dispensa de Licitação nº 019/2020
A Comissão Permanente de Licitações do Município de Bela Vista do Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, tomando por base o Parecer apresentado pela Assessoria Juridica, onde sugere a Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI, Resolve ADJUDICAR o resultado apresentado para a execução dos serviços, a serem autorizados pelo Senhor Prefeito Municipal, pelo valor de R$ 49.181,20 (quarenta e nove mil cento e oitenta e um reais e vinte centavos). Tendo como vencedor a Empresa de engenharia ATHOS ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI-ME, CNPJ nº 27.055.729/0001-11.
Bela Vista do Piauí - PI, 24 de junho de 2020
Gilson Raul dos Reis

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI.
Base Legal: Art.24, Inciso I da Lei nº 8.666/93 e, suas alterações.
Contratado: ATHOS ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI-ME, CNPJ nº 27.055.729/0001-11


O Prefeito Municipal de Bela Vista do Piauí (PI), no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE

Após exame criterioso de documentação e acatando a orientação da Comissão Permanente de Licitações e com fundamento no artigo 24, inciso I, da Lei de Licitações e demais normas vigentes, RATIFICAR o procedimento Dispensa de Licitação no 019/2020 para o fim de declarar apto a contratar com a Administração a Empresa de Engenharia para reforma da UBS do Povoado Sitio no Município de Bela Vista do Piauí– PI, determinando que proceda a devida publicação dos extratos.

Bela Vista do Piauí (PI), 24 de junho de 2020

Eloisio Raimundo Coelho

Prefeito Municipal

DISPENSA Nº. 019/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA UBS DO POVOADO SITIO NO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PIAUÍ– PI
AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2020, NA SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ, AUTUEI O PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO, QUE ADIANTE SEGUE. EU, GILSON RAUL DOS REIS, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, LEGALMENTE CONSTITUÍDO, AUTUEI.






























































Pça. Vereador Raul Alcides dos Reis, 10 - CEP. 64.705-000

C.N.P.J: 01.612.558/0001-90 – Tel. (89) 3499-0096.

E-mail: belavista@belavitadopi.pi.gov.br
Bela Vista do Piauí 

